
ESTADO DO PIAUÍ 

YPrefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 
3 CNPJ nº 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperanga S/N - CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: I 
Curral Novo do Piauí- P| 

1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
010/4084, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE CURRAL 
NOVO DO PIAUÍ - PI, POR INTERMEDIO DO SR. PREFEITO 
MUNICIPAL E HOSPITAL E MATERNIDADE PETRONILA 
CAVALCANTI 

O Municipio de CURRAL NOVO DO PIAU - PI por — intermédio do Sr. Prefeito Municipal, com sede 
na Av. Boa Esperanca, s/n na cidadede Curral Novo do Piauf - PI /Estado do PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
01.612.556/0001-00. 

HOSPITAL E MATERNIDADE PETRONILA CAVALCANTI, por seu representante legal, com sede na 
Rua, Petronila Cavalcanti, 423 — Centro- Paulistana — PI. Escrito no CNPJ sob o nº 06.618.011/0001-16. 

doravante designado CONTRATADO, neste — ato representado(a) por seu repre 
Termo Aditivo a0 Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 012/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a teor do inciso II, do 
art 57 da Lei de Licitações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham sido alteradas tácita ou expressamente 
por este instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Simões, do Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas deste 
Contrato 
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